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Indicação 001/2019
Piedade de Ponte Nova, 19 de fevereiro de 2019
Ao 

Exmº Sr.Gilberto Paranhos Soares
Presidente da Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova

Nesta

Depois de ouvida a Casa, nós os Vereadores abaixo assinados, nos termos do art. 63 da Lei Orgânica Municipal, solicitamos que seja encaminhado ao Executivo Municipal o seguinte:

Indicamos que o Executivo Municipal  implante o Plantão de atendimento na área da saúde de 24:00 h, por  motoristas devidamente habilitados,  com carga horária adequada na Policlínica Dª Maria do Carmo Ravaiane, desta cidade, que fique de prontidão em casos de uma segunda emergência.
JUSTIFICATIVA


       Eu, Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins, em diversas reuniões ordinárias do exercício de 2018 tenho relatado a necessidade da disponibilização de mais um motorista para a área da saúde com atendimento exclusivo na Policlínica desta cidade, para o correto atendimento, ficando este motorista a disposição no local para urgência e emergência, havendo sempre um profissional de sobreaviso, amenizando as constantes ocorrências, principalmente quando o motorista do horário já está em trânsito atendendo uma outra ocorrência, ou em horário de almoço.

      O atendimento na área da saúde é importantíssimo para o cidadão, sendo imprescindível seu deslocamento para os hospitais ou outras unidades de saúde, por isso há necessidade de plantonistas na policlínica da cidade, devendo o mesmo aguardar o atendimento no local de trabalho.


 Certos da atenção dos nobres edis e do Chefe do Poder Executivo, reitero protestos de estima e consideração.
Vereadora  Municipal  Ireni Gessi de Souza Martins
